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Aviso
processo LicitAtÓrio Nº. 082/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO, INCINERA-
ÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE GERADOS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE MACAIBA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.

AVISO DE RECURSO
O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no 
uso de suas atribuições legais, torna publico que a 
empresa STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL 
LTDA / 01.568.077/0019-54 interpôs recurso em 
face ao resultado da sessão. Fica aberto os prazos 
para as demais licitantes interessadas apresentarem 
contra-razões no prazo legal. Os autos do processo 
encontram-se disponíveis na Sala de Licitações, 
na Sede do Executivo Municipal. Macaíba/RN, 
02/01/2018. Francisco de Assis da Silva. Pregoeiro/
PMM.

extrAto do QuArto Aditivo 

Contratante: Município de Macaíba/RN; Contratado: 
Mário Negócio Neto. Objeto: Prorrogação do prazo 
de vigência do contrato para prestar assessoria e con-
sultoria jurídica à comissão de licitação e a pregoeira 
oficial, até 31/12/2018. Fundamentação Legal: Art. 57, 
II, da Lei 8.666/93. Processo licitatório nº 022/2013. 
Modalidade: Tomada de Preços. Fernando Cunha 
Lima Bezerra - P/Contratante. Mário Negócio Neto - 
P/Contratado.
...................................................................................

extrAto do QuiNto Aditivo 

Contratante: Município de Macaíba/RN; Contratada: 
Contamax – Consultoria e Serviços Técnicos Contá-
beis S/S - ME. Objeto: Prorrogação do prazo de vi-
gência do contrato de prestação de serviços na área de 
contabilidade publica para assessoria e realização de 
serviços de adequação dos procedimentos administra-
tivos que envolvam os setores de contabilidade, finan-
ças e patrimônio nas secretarias municipais, visando a 
implantação da unificação das contas públicas e a con-
vergência com as normas de contabilidade aplicadas 
ao setor público, até 31/03/2018, ou antes, caso seja 
concluído o novo processo licitatório. Fundamentação 
Legal: Art. 57, II, da Lei 8.666/93. Processo licitatório 
nº 003/2013. Modalidade: Tomada de Preços. Fernan-
do Cunha Lima Bezerra P/Contratante. Contamax – 
Consultoria e Serviços Técnicos Contábeis S/S – ME. 
P/Contratado.
...................................................................................

extrAto do QuiNto terMo Aditivo

CONTRATANTE: Município de Macaíba, através da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo; 

CONTRATADO: Braseco S/A; OBJETO: Prorroga-
ção do prazo de vigência do contrato até 31.12.2018; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, II, da Lei 
8.666/93. Processo de Inexigibilidade nº 004/2015. 
Autoridade Responsável: Joacy Carlos Pereira de As-
sis – Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urba-
nismo.
...................................................................................

extrAto do sexto terMo Aditivo

Contratante: Município de Macaíba/RN; Contratada: 
Armação Propaganda Ltda. Objeto: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato destinado a prestação de 
serviços de Publicidade e Marketing, até 31 de Julho 
de 2018, ou antes, caso seja concluído o novo processo 
licitatório. Fundamentação Legal: Artigo 57, II, da Lei 
8.666/93. Processo licitatório nº 009/2013. Modalida-
de: Concorrência. Fernando Cunha Lima Bezerra - P/
Contratante. Jener Tinoco de Andrade - P/Contratado.
...................................................................................

processo LicitAtorio Nº. 077/2017
extrAto dA AtA de reGistro 

de preÇos Nº 470/2017.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
FORNECEDOR: LAGEADO COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA / CNPJ 08.797.103/0001-36. EN-
DEREÇO: AV. CAPITÃO MOR GOUVEIA, 3500, 
CEASA, LJ 16, LAGOA NOVA – NATAL/RN, CEP 
59076-400. ITEM: 01 – 108,00. REPRESENTANTE 
LEGAL: JEFFERSON PABLO CARVALHO DE 
FREITAS. REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO: 
GISLEYNE KARLA MEDEIROS DA SILVA - GES-
TORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
...................................................................................

processo LicitAtorio Nº. 071/2017
extrAto dA AtA de reGistro 

de preÇos Nº 501/2017.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DESINFETAN-
TE HOSPITALAR E DESODORIZANTE ANTIMI-
CROBIANO.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
FORNECEDOR: PHOSPODONT LTDA - CNPJ: 
04.451.626/0001-75. ENDEREÇO: AV. AIRTON 
SENNA, Nº. 4148, CAPIM MACIO, NATAL/RN, 
CEP: 59080-100. ITENS: 01 - R$ 33,10, 02 - R$ 33,10. 
REPRESENTANTE LEGAL: FLÁVIO VILLAR 
RAMIRES RIBEIRO DANTAS. REPRESENTANTE 
DO MUNICÍPIO: GISLEYNE KARLA MEDEIROS 
DA SILVA - GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

portAriA Nº 001/2018-Gs
                     
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRIBUTA¬-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em especial 
no que lhe é conferido pelo Decreto nº 1.266/2007, 

de 08 de fevereiro de 2007,

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o calendário de vencimentos 
da Taxa para Localização de Funcionamento de 
Estabelecimento, referente ao exercício de 2018 
(dois mil e dezoito), na forma prevista no Ane-
xo Único desta portaria. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em con¬-
trário.

Macaíba – RN, 02 de Janeiro de 2018.

Ulibna Kelry Tavares Cunha
Secretaria Municipal de Tributação

ANEXO ÚNICO

Contribuintes sujeitos a tributação da Taxa de 
Licença para Localização de Funcionamento de 
Estabelecimento.

PARCELA VENCIMENTO

Cota Única 05/02/2018
.....................................................................

portAriA Nº 002/2018-Gs                       

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRIBUTA¬-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em 
especial no que lhe é conferido pelos artigos 
151, 160 e 161 da Lei 1.080/2002 e alterações 
posteriores,

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o calendário de vencimento do 
imposto sobre a prestação de serviços de qual¬-
quer natureza de profissional autônomo. Refe
-rente ao exercício de 2018, na forma prevista 
no anexo único desta portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em con¬-
trário.

Macaíba – RN, 02 de Janeiro de 2018.

Ulibna Kelry Tavares Cunha
Secretaria Municipal de Tributação

ANEXO ÚNICO

Contribuintes sujeitos a tributação de ISS – 
Profissional Autônomo – Regime de Profissio-
nal de Nível Superior e Nível Médio.

extrAtos

portAriAs
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PARCELA VENCIMENT0

Única 05/02/2018

1ª Parcela 05/02/2018

2ª Parcela 05/03/2018

3ª Parcela 05/04/2018

editAL de cHAMAMeNto pÚBLico cM-
dcA/fMdcA Nº 001/2018

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-
DE CIVIL PARA FIRMAR TERMO DE FOMEN-
TO OBJETIVANDO EXECUÇÃO DE PROJETOS 
VOLTADOS À PROMOÇÃO, À PROTEÇÃO E À 
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE.

Macaíba – RN
2018

O MUNICÍPIO DE MACAÍBA E O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE MACAÍBA/RN – CMD-
CA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEM-
TAS com base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de ju-
lho de 2014, na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, 
a Resolução do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CONANDA n° 137, de 
21 de janeiro de 2010 e na Lei Municipal nº 291, de 
13 de dezembro de 1990 alterada pela Lei Munici-
pal nº 1.111, de 23 de dezembro de 2003 relativa 
ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
– FMDCA, torna público o presente Edital de Cha-
mamento Público visando à seleção de organização 
da sociedade civil interessada em celebrar TERMO 
DE FOMENTO que tenha por objeto a execução de 
projeto voltado à promoção, à proteção e à defesa 
dos direitos da criança e do adolescente.

1.PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO

1.1 A finalidade do presente Chamamento Público 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente é a seleção de propostas para a celebra-
ção de parceria com o Município de Macaíba/RN, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social – SEMTAS, por meio da forma-
lização de Termo de Fomento, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco propostas 
pelas organizações sociais da sociedade civil (OSC), 
que envolve a transferência de recursos financeiros, 
conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2 O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e pelas 
demais normativas aplicáveis, além das condições 
previstas neste Edital.
1.3 Poderão ser selecionados até 05 (cinco) projetos, 
observada a ordem de classificação e a disponibili-
dade orçamentária para elaboração dos termos de fo-
mento, atendendo os valores de referência contidos 
no anexo V - Diretrizes para a Elaboração da Pro-
posta/Plano de Trabalho (Resolução nº 001/2017- 
CMDCA), cujo valor global é de R$ 770.000,00 
(setecentos e setenta mil reais).

2. OBJETO DO TERMO DE FOMENTO

2.1 Os termos de fomento serão celebrados conside-
rando a missão institucional do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, as dispo-
sições do Plano Nacional de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano 
Nacional pela Primeira Infância e o Plano Munici-
pal pela Primeira Infância de Macaíba/RN, aprova-

do pela Resolução nº 001/2015 – CMDCA, voltados 
à promoção, à proteção e à defesa dos direitos da 
criança e do adolescente e o Estatuto da Criança e 
do Adolescente – ECA.
2.2 Os objetos que tratarão os termos de fomento 
deverão ser relacionados as áreas de interesse como 
política pública de atendimento de crianças e ado-
lescentes: em acolhimento familiar e institucional; 
com deficiência e em situação de risco, destinado a 
medidas de proteção, conforme indicação no anexo 
V – Diretrizes para a Elaboração da Proposta/Plano 
de Trabalho.
2.3 A concorrência dar-se-á dentro de cada uma das 
áreas de interesse, observando-se os projetos apoia-
dos e seus valores de referência.
2.4 O número de termos de fomento celebrado por 
meio desse edital será de até 05 (cinco) termos, a 
saber:
a)Projeto apoiado: Atendimento de crianças e ado-
lescentes em programa de acolhimento familiar 
e institucional, visando o enfrentamento das vio-
lências psicológicas e físicas, da letalidade e da 
negligência contra crianças e adolescente: até 01 
(um) projeto, sendo o valor de referência até R$ 
236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil e reais).
b)Projeto apoiado: Atendimento e a socialização de 
crianças e adolescentes com deficiência, combaten-
do o preconceito e a exclusão social, de acordo com 
Art. 2º, da Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro 
de 1989: até 01 (um) projeto(s), sendo o valor de 
referência até R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).
c)Projeto apoiado: Execução de programas e/ou 
projetos complementares ou inovadores, visando 
medidas de proteção, defesa e atendimento à criança 
em situação de risco: até 03 (três) projetos, sendo o 
valor de referência até R$ 138.000,00 (cento e trinta 
e oito mil reais) por projeto/programa.

3.JUSTIFICATIVA

A política pública da criança e do adolescente se ba-
seia no artigo 227 da Constituição Federal de 1988 e 
na Lei Federal n° 8.069/1990 - Estatuto da Criança 
e do Adolescente. A partir desses instrumentos e em 
conformidade com a Convenção sobre os Direitos 
da Criança aprovada no âmbito das Nações Unidas 
em 1989, no Brasil promulgada através do Decre-
to Federal nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, 
crianças e adolescentes passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos, respeitadas sua condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, a prevalên-
cia de seu interesse superior, a indivisibilidade de 
seus direitos e a sua prioridade absoluta nas políticas 
públicas. A proteção integral de crianças e adoles-
centes, bem como a atenção para o seu desenvolvi-
mento físico, intelectual, cognitivo, afetivo, social e 
cultural devem ser garantidos, sendo de responsa-
bilidade do Estado, da família e da sociedade a sua 
promoção, proteção e defesa, colocando-os a salvo 
de ameaças e violações a quaisquer de seus direitos, 
além de garantir a devida averiguação e reparação 
decorrente de violações.
Nos últimos anos, grandes conquistas foram alcan-
çadas por meio da aprovação de importantes marcos 
legais e diversos instrumentos para nortear as priori-
dades das políticas e ações de promoção e proteção 
dos direitos de crianças e adolescentes.
a)Marcos legais: Lei Federal nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989 - Dispõe sobre o apoio às pessoas 
portadoras de deficiência; Lei Federal nº 12.594, de 
18 de janeiro de 2012 - Institui o Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (SINASE), regula-
menta a execução das medidas socioeducativas des-
tinadas a adolescente que pratique ato infracional; 
Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016 - Dis-
põe sobre as políticas públicas para a primeira infân-
cia e entre outros marcos legais. No âmbito do Muni-
cípio de Macaíba/RN temos a Lei Municipal nº 291, 
de 13 de dezembro de 1990 - Dispõe sobre a Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
a Lei Municipal nº 1.554, de 24 de agosto de 2011 
– Cria o Programa Acolher, visando aferir a possibi-
lidade de restabelecimento dos vínculos familiares 

das crianças e adolescentes deste município, que se 
encontrem em regime de acolhimento institucional, 
e promover à adoção, quando inviável o retorno à 
família biológica; a Lei Municipal nº 1.555, de 24 
de agosto de 2011 – Cria o Programa Vida Nova vi-
sando proporcionar apoio psicossocial às vítimas de 
violência doméstica e qualificar os profissionais da 
rede de atendimento deste município sobre a temáti-
ca; a Lei Municipal nº 1.617, de 25 de maio de 2012 
- Dispõe sobre o Programa Municipal de Reinserção 
de apenados, prestadores de serviços da esfera penal 
(penas alternativas e transações penais) e adolescen-
tes infratores, doravante denominados aqui simples-
mente como “cumpridores”, como medidas de subs-
tituição de penas privativas de liberdade, aplicação 
de medidas socioeducativas, ou transações penais; 
Lei Municipal nº 1.808, de 28 de junho de 2016 – 
Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal pela 
Primeira Infância e entre outros marcos legais.
b)Outros instrumentos: Plano Decenal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (2011), Plano Nacional 
de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crian-
ças e Adolescentes (2000) com atualização em 2013; 
o Plano  Nacional de Prevenção e Erradicação do 
Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador Adoles-
cente (2004) atualizado em 2011; o Plano Nacional 
de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária (2006); o Plano Nacional de Primeira 
Infância (2010) e o Plano Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (2013). No âmbito do Município de 
Macaíba/RN temos o Programa Acolher (2011), o 
Programa Vida Nova (2012), o Plano Municipal De-
cenal de Medidas Socioeducativas de 2014 a 2024 
(2015), o Plano Municipal pela Primeira Infância 
(2016), Campanha de combate ao abuso e explora-
ção sexual de crianças e adolescente, Seminário de 
políticas públicas de enfretamento ao abuso e explo-
ração sexual de crianças e adolescentes, Campanha 
de Enfrentamento ao Trabalho Infantil, I Fórum de 
Atenção à Saúde da Mulher e da Criança, I Semi-
nário de Educação Infantil e de Inclusão, Escola de 
Música, Núcleo de oficinas culturais, Projeto Xa-
drez nas Escolas e entre outros instrumentos.
Diante desses avanços na normatização da garantia 
de direitos e na própria política de proteção a crian-
ças e adolescentes, faz-se necessária uma organici-
dade, por meio da integração do governo, socieda-
de civil e demais atores envolvidos no Sistema de 
Garantias de Direitos. Dessa forma, o chamamen-
to público promovido pela administração pública 
municipal e conselho de políticas públicas para a 
formalização de parcerias estratégicas visam poten-
cializar a execução de ações previstas nos marcos 
normativos da infância e adolescência no município 
de Macaíba/RN.

4.PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1 Poderão participar deste Edital as organizações 
da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aque-
las definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” 
ou “c”, da Lei Federal nº 13.019, de 2014 (com re-
dação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015):
a)Entidade privada sem fins lucrativos que não dis-
tribua entre os seus sócios ou associados, conselhei-
ros, diretores, empregados, doadores ou terceiros 
eventuais resultados, sobras, excedentes operacio-
nais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 
qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplique integralmente na conse-
cução do respectivo objeto social, de forma imediata 
ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou 
fundo de reserva.
b)As sociedades cooperativas previstas na Lei Fede-
ral nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integra-
das por pessoas em situação de risco ou vulnerabili-
dade pessoal ou social; as alcançadas por programas 
e ações de combate à pobreza e de geração de traba-
lho e renda; as voltadas para fomento, educação e 
capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação 
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de agentes de assistência técnica e extensão rural; 
e as capacitadas para execução de atividades ou de 
projetos de interesse público e de cunho social, ou
c)As organizações religiosas que se dediquem a ati-
vidades ou a projetos de interesse público e de cunho 
social distintas das destinadas a fins exclusivamente 
religiosos.
4.2Para participar deste Edital, a OSC deverá cum-
prir as seguintes exigências:
a)Estar habilitadas no Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, conforme o art. 
90 e 91 ECA e combinado com o art. 8º, inciso X, da 
Lei Municipal n° 1.111/2003;
Paragrafo único. O registro de inscrição das OSC 
deverão especificar os regimes de atendimento, con-
forme o art. 90, §1º, ECA.
b)Esteja ADIMPLENTE quanto às prestações de 
contas de recursos anteriormente recebidos do Te-
souro Municipal de Macaíba/RN, conforme rege o 
art. 21, §2º, inciso XIV, da Resolução do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE/
RN nº 011, de 09 de junho de 2016; Possua Alvará 
para funcionamento do estabelecimento, conforme 
o Inciso I, do art. 180, do Código Tributário do Mu-
nicípio de Macaíba-RN, e Declarar, conforme mo-
delo constante no Anexo I – Declaração de Ciência 
e Concordância, que está ciente e concorda com as 
disposições previstas no Edital e seus anexos, bem 
como que se responsabilizam pela veracidade e legi-
timidade das informações e documentos apresenta-
dos durante o processo de seleção.
4.3É permitida a atuação em rede, por duas ou mais 
organizações da sociedade civil, para a realização de 
ações coincidentes (quando há identidade de inter-
venções) ou de ações diferentes e complementares 
à execução do objeto da parceria, nos termos do art. 
35-A da Lei Federal nº 13.019, de 2014, devendo a 
rede ser composta por:
a)Uma “OSC celebrante” da parceria com a admi-
nistração pública municipal (aquela que assinar 
o termo de fomento), que ficará responsável pela 
rede e atuará como sua supervisora, mobilizadora e 
orientadora, podendo participar diretamente ou não 
da execução do objeto, e
b)Uma ou mais “OSCs executantes e não celebran-
tes” da parceria com a administração pública fe-
deral, que deverão executar ações relacionadas ao 
objeto da parceria definidas em comum acordo com 
a OSC celebrante.
4.3.1A atuação em rede será formalizada entre a 
OSC celebrante e cada uma das OSCs executantes 
e não celebrantes mediante assinatura de Termo de 
Atuação em Rede, que especificará direitos e obriga-
ções recíprocas, e estabelecerá, no mínimo, as ações, 
as metas e os prazos que serão desenvolvidos pela 
OSC executante e não celebrante e o valor a ser re-
passado pela OSC celebrante.
4.3.2A OSC celebrante deverá comunicar à adminis-
tração pública municipal a assinatura do Termo de 
Atuação em Rede no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contado da data de assinatura do Termo de Atuação 
em Rede. Não é exigível que o termo de atuação em 
rede seja celebrado antes da data de assinatura do 
termo de fomento.
4.3.3A OSC celebrante da parceria com a adminis-
tração pública municipal:
a)Será responsável pelos atos realizados pela rede, 
não podendo seus direitos e obrigações ser sub-ro-
gados à OSC executante e não celebrante,
b)Deverá possuir mais de 5 (cinco) anos de inscrição 
no CNPJ, e
c)Capacidade técnica e operacional para supervisio-
nar e orientar diretamente a atuação da organização 
que com ela estiver atuando em rede, a serem veri-
ficados por meio da apresentação dos documentos, 
cabendo à administração pública municipal verificar 
o cumprimento de tais requisitos no momento da ce-
lebração da parceria.
Parágrafo único. Deverão ser apresentados os docu-
mentos:
I.Comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no 
sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, para demonstrar que a organização 

da sociedade civil celebrante existe há, no mínimo, 
cinco anos com cadastro ativo, e 
II.Comprovantes de capacidade técnica e operacio-
nal para supervisionar e orientar a rede, sendo ad-
mitidos: declarações de organizações da sociedade 
civil que componham a rede de que a celebrante par-
ticipe ou tenha participado; cartas de princípios, re-
gistros de reuniões ou eventos e outros documentos 
públicos de redes de que a celebrante participe ou 
tenha participado; ou relatórios de atividades com 
comprovação das ações desenvolvidas em rede de 
que a celebrante participe ou tenha participado.

5.REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A 
CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

5.1Para a celebração do termo de fomento, a OSC 
deverá atender aos seguintes requisitos:
a)Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados 
à promoção de atividades e finalidades de relevân-
cia pública e social, bem como compatíveis com o 
objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, 
inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, 
de 2014). Estão dispensadas desta exigência as orga-
nizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 
33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);
b)Ser regida por normas de organização interna que 
prevejam expressamente que, em caso de dissolução 
da entidade, o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica de igual nature-
za que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 
2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, 
o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso 
III, Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta 
exigência as organizações religiosas e as sociedades 
cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 
2014;
c)Ser regida por normas de organização interna que 
prevejam, expressamente, escrituração de acordo 
com os princípios fundamentais de contabilidade e 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 
33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);
d)Possuir, no momento da apresentação do plano de 
trabalho, no mínimo 3 (três) anos de existência, com 
cadastro ativo, comprovados por meio de documen-
tação emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, 
da Lei nº 13.019, de 2014);
e)Possuir experiência prévia na realização, com efe-
tividade, do objeto da parceria ou de natureza se-
melhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser 
comprovada no momento da apresentação do plano 
de trabalho (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da 
Lei nº 13.019, de 2014);
f)Possuir instalações e outras condições materiais 
para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas ou, alterna-
tivamente, prever a sua contratação a ser atestado 
mediante declaração do representante legal da OSC, 
conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e 
Condições Materiais (art. 33, caput, inciso V, alínea 
“c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
g)Deter capacidade técnica e operacional para o de-
senvolvimento do objeto da parceria e o cumprimen-
to das metas estabelecidas, a ser comprovada. Não 
será necessária a demonstração de capacidade prévia 
instalada, sendo admitida a contratação de profissio-
nais. (Art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da 
Lei nº 13.019, de 2014);
h)Apresentar certidões de regularidade fiscal, pre-
videnciária, tributária, de contribuições, de dívida 
ativa e trabalhista (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014);
i)Apresentar certidão de existência jurídica expe-
dida pelo cartório de registro civil ou cópia AU-
TENTICADA do estatuto registrado e eventuais 
alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, 
certidão simplificada emitida por junta comercial 
(art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014);
j)Apresentar cópia AUTENTICADA da ata de elei-
ção do quadro dirigente atual, bem como relação 
nominal atualizada dos dirigentes da entidade, con-

forme estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da car-
teira de identidade e número de registro no Cadastro 
de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, confor-
me Anexo III – Declaração e Relação dos Dirigentes 
da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 
13.019, de 2014);
k)Comprovar que funciona no endereço declarado 
pela entidade, por meio de cópia AUTENTICADA 
de documento hábil, a exemplo de conta de consumo 
ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da 
Lei nº 13.019, de 2014);
l)Atender às exigências previstas na legislação espe-
cífica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade 
cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, 
§3º, Lei nº 13.019, de 2014).
5.2Ficará impedida de celebrar o termo de fomento 
a OSC que:
a)Não esteja regularmente constituída ou, se estran-
geira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, 
de 2014);
b)Esteja omissa no dever de prestar contas de parce-
ria anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, 
da Lei nº 13.019, de 2014);
c)Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de 
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de ór-
gão ou entidade da administração pública municipal, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau, conforme tabela 1 
abaixo, exceto em relação às entidades que, por sua 
própria natureza, sejam constituídas pelas autorida-
des referidas.

Tabela 1. Grau de parentesco.

Parente em 
linha reta

Parente 
colateral

Parente por 
afinidade (fami-

liares do cônjuge)

1º grau Pai, mãe e 
filho (a)

Padrasto, ma-
drasta, enteado 
(a), sogro (a), 
genro e nora

2º grau Avô, avó e 
neto (a)

Irmãos Cunhado (a), 
avô, avó do 

cônjuge

§1º Não são considerados membros de Poder os in-
tegrantes de conselhos de direitos e de políticas pú-
blicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 
13.019, de 2014).
§ 2º Entende-se por membro de poder o titular de 
um cargo estrutural à organização política do País, 
que exerça atividade típica de governo, de forma 
remunerada, como presidente da República, gover-
nadores, prefeitos, respectivos vices, ministros de 
Estado, secretários nas unidades da Federação, se-
nadores, deputados federais, deputados estaduais e 
vereadores.

6.COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1A Comissão de Seleção é o órgão colegiado des-
tinado a processar e julgar o presente chamamento 
público a ser constituída nos termos da Lei Federal 
13.019/2014.
6.2Deverá se declarar impedido membro da Comis-
são de Seleção que tenha participado, nos últimos 
5 (cinco) anos, contados da publicação do presente 
Edital, como associado, cooperado, dirigente, con-
selheiro ou empregado de qualquer OSC participan-
te do chamamento público, ou cuja atuação no pro-
cesso de seleção configure conflito de interesse (art. 
27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014).
6.3A declaração de impedimento de membro da 
Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção. Configurado o impedimento, o 
membro impedido deverá ser imediatamente substi-
tuído por membro que possua qualificação equiva-
lente à do substituído, sem necessidade de divulga-
ção de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 
13.019, de 2014).
6.4Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de 
Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de 



ANO IX – N° 1403 - Edição Extraordinária -  Macaíba-RN, terça-feira, 02 de janeiro de 20184

especialista que não seja membro desse colegiado.
6.5A Comissão de Seleção poderá realizar, a qual-
quer tempo, diligências para verificar a autentici-
dade das informações e documentos apresentados 
pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dú-
vidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser 
observados os princípios da isonomia, da impessoa-
lidade e da transparência.
6.6Fica vedada a participação em rede de OSC “exe-
cutante e não celebrante” que tenha mantido relação 
jurídica nos últimos 05 anos com, no mínimo, um 
dos integrantes da Comissão de Seleção responsável 
pelo chamamento público que resultou na celebra-
ção da parceria.

7.DA FASE DE SELEÇÃO

7.1A concorrência é entre os interessados cujo  pro-
jeto esteja dentro a mesma área de interesse, confor-
me indicação no anexo V.
7.2A fase de seleção observará as seguintes etapas:

Tabela 2. Fase de seleção.

Etapa Descrição da etapa Datas

1ª Publicação do Edital de Chama-
mento Público. 02.01.2018

2ª Envio das propostas pelas OSCs. 02.02.2018

3ª
Etapa competitiva de avaliação 
das propostas pela Comissão de 

Seleção.
05 a 19.02.2018

4ª Divulgação do resultado 
preliminar. 20.02.2018

5ª Interposição de recursos contra o 
resultado preliminar. 21 e 22.02.2018

6ª Contrarrazões aos recursos 
interpostos 23 e 26.02.2018

6ª Análise dos recursos pela Comis-
são de Seleção. 27 e 28.02.2018

7ª

Homologação e publicação do 
resultado definitivo da fase de 
seleção, com divulgação das 

decisões recursais proferidas (se 
houver).

01.03.2018

7.3Conforme exposto adiante, a verificação do 
cumprimento dos requisitos para a celebração da 
parceria (arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) 
e a não ocorrência de impedimento para a celebra-
ção da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) 
é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) sele-
cionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do 
art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014.
7.4Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento 
Público.
7.4.1O presente Edital será divulgado no Boletim 
Oficial do Município de Macaíba/RN, com prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das 
propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.5Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs.
7.5.1As propostas serão apresentadas pelas OSCs, 
no prédio da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social, para análise no horário das 
08h00min às 14h00min até o dia 02 de fevereiro de 
2018.
7.5.2Após o prazo limite para apresentação das pro-
postas, nenhuma outra será recebida, assim como 
não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que 
não forem explícita e formalmente solicitados pela 
administração pública municipal.
7.5.3Cada OSC poderá apresentar apenas uma pro-
posta.
7.5.4Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edi-
tal, as propostas deverão conter, no mínimo, as se-
guintes informações:
a)A descrição da realidade objeto da parceria e o 
nexo com a atividade ou o projeto proposto;
b)As ações a serem executadas, as metas a serem 
atingidas e os indicadores que aferirão o cumpri-
mento das metas;
c)Os prazos para a execução das ações e para o cum-

primento das metas, e 
d)O valor global.
7.5.5Somente serão avaliadas as propostas enviadas 
para análise, até o prazo limite de envio das propos-
tas pelas OSCs constante da Tabela 2.
7.6Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das pro-
postas pela Comissão de Seleção.
7.6.1Nesta etapa, de caráter eliminatório e classifi-
catório, a Comissão de Seleção analisará as propos-
tas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise 
e julgamento de cada proposta serão realizados pela 
Comissão de Seleção, que terá total independência 
técnica para exercer seu julgamento.
7.6.2A Comissão de Seleção terá o prazo estabele-
cido na Tabela 2 para conclusão do julgamento das 
propostas e divulgação do resultado preliminar do 
processo de seleção, podendo tal prazo ser prorroga-
do, de forma devidamente justificada, por até mais 
08 (oito) dias úteis.
7.6.3As propostas deverão conter informações que 
atendem aos critérios de julgamento estabelecidos 
na Tabela 3 abaixo, observado o contido no Anexo 
V – Diretrizes para Elaboração da Proposta e do Pla-
no de Trabalho.
7.6.4A avaliação individualizada e a pontuação se-
rão feitas com base nos critérios de julgamento apre-
sentados no quadro a seguir:

Tabela 3. Critérios de julgamento das propostas.

Número 
do 

Critério

Critérios de 
Julgamento

Metodologia 
de Pontuação

Pontuação 
Máxima 
por item

1

Apresenta as 
ações a serem 
executadas, 

metas a serem 
atingidas, 

indicadores de 
cumprimento das 

metas e prazos 
para a execução 
das ações e para 
o cumprimento 

das metas.

a) Grau de 
atendimento 
satisfatório 

(3,0 pontos);
- A proposta 
apresenta to-

dos os critérios 
de julgamento. 

b) Grau de 
atendimento 
parcialmente 
satisfatório 

(2,0)
- A proposta 

apresenta 
03 (três) dos 
critérios de 
julgamento. 
c) Grau de 

atendimento 
insatisfatório 

(0,0)
– A proposta 
apresentada 

não apresenta 
nenhum dos 
critérios de 
julgamento. 

OBS.: A atri-
buição de nota 
“zero” neste 

critério impli-
ca eliminação 
da proposta.

3,0

2

Adequação da 
proposta em 
conformidade 
com as diretrizes 
contidas nas áre-
as de interesse do 
anexo do Plano 
de Aplicação 
dos recursos do 
Fundo Municipal 
dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente - 
FMDCA para 
o ano de 2018, 
conforme resolu-
ção n°001/2017 
– CMDCA.

a) 
Grau de 
atendimento 
satisfatório 
(3,0 pontos);
- A proposta, 
atende todas 
as diretrizes 
da área de 
interesse.
b) 
Grau de 
atendimento 
parcialmente 
satisfatório 
(2,0)
- A proposta, 
atende no 
mínimo duas 
das diretrizes 
da área de 
interesse.
d) 
Grau de 
atendimento 
insatisfatório 
(0,0)
- A proposta, 
não atende 
nenhuma das 
diretrizes 
da área de 
interesse.
OBS.: A atri-
buição de nota 
“zero” neste 
critério impli-
ca eliminação 
da proposta.

3,0

3

Descrição da 
realidade objeto 
da parceria e do 
nexo entre essa 
realidade e a ati-
vidade ou projeto 
proposto

a) 
Grau de 
atendimento 
satisfatório 
(2,0 pontos);
- A proposta 
apresenta 
diagnóstico da 
realidade que 
está posta e 
devida justi-
ficativa para 
a atividade 
ou projeto 
proposto .
b) 
Grau de 
atendimento 
parcialmente 
satisfató-
rio(1,0)
- A proposta 
apresenta 
apenas 
diagnóstico da 
realidade que 
está posta.
c) 
Grau de 
atendimento 
insatisfató-
rio(0,0)
- A proposta 
não apresenta 
apenas o 
diagnóstico da 
realidade que 
está posta e 
devida justi-
ficativa para 
a atividade 
ou projeto 
proposto.

OBS.: A atri-
buição de nota 
“zero” neste 
critério impli-
ca eliminação 
da proposta.

2
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4

Capacidade 
técnico-operacio-
nal da instituição 
proponente, por 
meio de experiên-
cia comprovada 
no portfólio 
de realizações 
na gestão de 
atividades ou 
projetos relacio-
nados ao objeto 
da parceria ou 
de natureza 
semelhante.

a)Grau de 
atendimento 
satisfatório 
(2,0 pontos);
- A proposta 
descreve as 
experiências já 
executadas.
b)Grau de 
atendimento 
insatisfatório 
(0,0)
- A proposta 
não descreve 
as experiências 
já executadas.
OBS.: A atri-
buição de nota 
“zero” neste 
critério impli-
ca eliminação 
da proposta.

2

Pontuação máxima global   10,00

7.6.5A falsidade de informações nas propostas, so-
bretudo com relação ao critério de julgamento (4), 
deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo 
ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa 
contra a instituição proponente e comunicação do 
fato às autoridades competentes, inclusive para apu-
ração do cometimento de eventual crime.
7.6.6O proponente deverá descrever minuciosamen-
te as experiências relativas ao critério de julgamento 
(4), informando as atividades ou projetos desen-
volvidos, sua duração, financiador(es), local ou 
abrangência, beneficiários, resultados alcançados, 
dentre outras informações que julgar relevantes. A 
comprovação documental de tais experiências dar-
se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo 
que qualquer falsidade ou fraude na descrição das 
experiências ensejará as providências indicadas no 
subitem anterior.
7.6.7Serão eliminadas aquelas propostas:
7.6.7.1Cuja pontuação total for inferior a 5,0 (cinco) 
pontos;
7.6.7.2Que recebam nota “zero” nos critérios de 
julgamento (1), (2), (3) ou (4); ou ainda que não 
contenham, no mínimo, as seguintes informações: a 
descrição da realidade objeto da parceria e o nexo 
com a atividade ou o projeto proposto; as ações a 
serem executadas, as metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumpri-
mento das metas; e o valor global proposto;
7.6.7.3Que estejam em desacordo com o Edital, ou
7.6.7.4Cujo valor global estiver acima do teto pre-
visto no item 9.5 deste Edital.
7.6.8As propostas não eliminadas serão classifica-
das, em ordem decrescente, de acordo com a pon-
tuação total obtida com base na Tabela 3, assim con-
siderada a média aritmética das notas lançadas por 
cada um dos membros da Comissão de Seleção, em 
relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.6.9No caso de empate entre duas ou mais pro-
postas, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida no critério de julgamento (1). Per-
sistindo a situação de igualdade, o desempate será 
feito com base na maior pontuação obtida, sucessi-
vamente, nos critérios de julgamento (2), (3) e (4). 
Caso essas regras não solucionem o empate, será 
considerada vencedora a entidade com mais tempo 
de constituição e, em último caso, a questão será de-
cidida por sorteio.
7.7Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar.
7.7.1A administração pública divulgará o resultado 
preliminar do processo de seleção no Boletim Ofi-
cial do Município de Macaíba/RN no Diário Oficial 
do Estado do Rio Grande do Norte e no jornal de 
grande circulação, iniciando-se o prazo para recurso.
7.8Etapa 5: Interposição de recursos contra o resul-
tado preliminar.
7.8.1Haverá fase recursal após a divulgação do re-
sultado preliminar do processo de seleção.
7.8.2Os participantes que desejarem recorrer contra 
o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, no prazo de 2 (dois) dias úteis, con-
tado da publicação da decisão, ao colegiado que a 

proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido 
recurso interposto fora do prazo.
7.8.3Os recursos deverão ser apresentados no prédio 
da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social, para análise no horário das 08h00min às 
14h00min, até o prazo limite, conforme estabelecido 
no subitem 7.8.2.
7.8.4É assegurado aos participantes obter cópia dos 
elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, preferencialmente por via eletrônica, ar-
cando somente com os devidos custos.
7.8.5Interposto recurso, a administração pública 
dará ciência, preferencialmente por meio eletrônico, 
para que os interessados apresentem suas contrarra-
zões no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data 
da ciência.
7.9Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de 
Seleção.
7.9.1Havendo recursos, a Comissão de Seleção os 
analisará.
7.9.2Recebido o recurso, a Comissão de Seleção po-
derá reconsiderar sua decisão no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contados do fim do prazo para recebimen-
to das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, 
encaminhar o recurso ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, com as informações necessárias à deci-
são final.
§ 1º Nos termos da Lei Municipal nº 1.655, de 18 de 
junho de 2013, que dispõe acerca da desconcentra-
ção administrativa do poder executivo de Macaíba, 
encaminhará o recurso ao gestor público com as in-
formações necessárias à decisão final.
§ 2º Se o projeto for financiado com recursos de fun-
dos específicos encaminhará o recurso ao Conselho 
gestor com as informações necessárias à decisão 
final.
7.9.3A decisão final do recurso, devidamente mo-
tivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 
A motivação deve ser explícita, clara e congruente, 
podendo consistir em declaração de concordância 
com fundamentos de anteriores pareceres, informa-
ções, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato decisório. Não caberá novo 
recurso contra esta decisão.
7.9.4Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do 
início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se ini-
ciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbi-
to do órgão ou entidade responsável pela condução 
do processo de seleção.
7.9.5 O acolhimento de recurso implicará invalida-
ção apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.10Etapa 7: Homologação e publicação do resulta-
do definitivo da fase de seleção, com divulgação das 
decisões recursais proferidas (se houver).
7.10.1Após o julgamento dos recursos ou o trans-
curso do prazo sem interposição de recurso, o órgão 
ou a entidade pública municipal deverá homologar 
e divulgar, no Boletim Oficial do Município de Ma-
caíba/RN, as decisões recursais proferidas e o resul-
tado definitivo do processo de seleção.
7.10.2A homologação não gera direito para a OSC à 
celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 13.019, 
de 2014).
7.10.3Após o recebimento e julgamento das pro-
postas, havendo uma única entidade com proposta 
classificada (não eliminada), e desde que atendidas 
as exigências deste Edital, a administração pública 
poderá dar prosseguimento ao processo de seleção 
e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8.DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1A fase de celebração observará as seguintes eta-
pas até a assinatura do instrumento de parceria:

Tabela 4. Fase de celebração.

Etapa Descrição da etapa

1ª Convocação da OSC selecionada para apresentação 
do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que 
não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2ª Verificação do cumprimento dos requisitos para 
celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano 
de trabalho.

3ª Ajustes no plano de trabalho e regularização de 
documentação, se necessário.

4ª O parecer de órgão técnico, jurídico e assinatura do 
Termo de Fomento.

5ª Publicação do extrato do Termo de Fomento no 
Boletim Oficial do Município de Macaíba/RN.

8.2Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para 
apresentação do plano de trabalho e comprovação 
do atendimento dos requisitos para celebração da 
parceria e de que não incorre nos impedimentos (ve-
dações) legais.
8.2.1Para a celebração da parceria, a administração 
pública municipal convocará a OSC selecionada 
para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir 
da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e 
a documentação exigida para comprovação dos re-
quisitos para a celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 
34 e 39 da Lei nº 13.019, de 2014).
8.2.2Por meio do plano de trabalho, a OSC selecio-
nada deverá apresentar o detalhamento da proposta 
submetida e aprovada no processo de seleção, com 
todos os pormenores exigidos pela legislação (em 
especial o art. 22 da Lei nº 13.019, de 2014), obser-
vados os Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho 
e V – Diretrizes para Elaboração da Proposta e do 
Plano de Trabalho.
8.2.3O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, 
os seguintes elementos:
a)A descrição da realidade objeto da parceria, de-
vendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o 
projeto e com as metas a serem atingidas;
b)A forma de execução das ações, indicando, quan-
do cabível, as que demandarão atuação em rede;
c)A descrição de metas quantitativas e mensuráveis 
a serem atingidas;
d)A definição dos indicadores, documentos e outros 
meios a serem utilizados para a aferição do cumpri-
mento das metas;
e)A previsão de receitas e a estimativa de despesas 
a serem realizadas na execução das ações, incluindo 
os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação 
dos custos diretos e indiretos necessários à execução 
do objeto; e
f)Os valores a serem repassados mediante cronogra-
ma de desembolso.
8.2.4A previsão de receitas e despesas de que trata a 
alínea “e” do item 8.2.3 deste Edital deverá incluir 
os elementos indicativos da mensuração da compati-
bilidade dos custos apresentados com os preços pra-
ticados no mercado ou com outras parcerias da mes-
ma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas 
cotações, tabelas de preços de associações profissio-
nais, publicações especializadas, atas de registro de 
preços vigentes ou quaisquer outras fontes de infor-
mação disponíveis ao público. No caso de cotações, 
a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no 
mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas co-
tações de sítios eletrônicos, desde que identifique a 
data da cotação e o fornecedor específico.
8.2.5Além da apresentação do plano de trabalho, 
a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 
(quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumpri-
mento dos requisitos previstos no inciso I do caput 
do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art.  33 e nos 
incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, 
de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incor-
ram nas vedações de que trata o art. 39 da referida 
Lei, que serão verificados por meio da apresentação 
dos seguintes documentos:
I.Cópia AUTENTICADA do estatuto registrado e 
suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;
II.Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrôni-
co oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 
três anos com cadastro ativo;
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III.Cópia da lei de reconhecimento da instituição 
como de utilidade pública ou de certificado de qua-
lificação como Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público - OSCIP, de que trata a Lei Fede-
ral nº 9.790, de 23 de março de 1999, emitido, este, 
pelo Ministério da Justiça (art. 21, § 2º, inciso V, da 
Resolução do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte – TCE/RN nº 011, de 09 de junho 
de 2016);
IV.Comprovantes de experiência prévia na realiza-
ção do objeto da parceria ou de objeto de natureza 
semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade 
técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem 
prejuízo de outros;
a)Instrumentos de parceria firmados com órgãos e 
entidades da administração pública, organismos in-
ternacionais, empresas ou outras organizações da 
sociedade civil;
b)Relatórios de atividades com comprovação das 
ações desenvolvidas;
c)Publicações, pesquisas e outras formas de produ-
ção de conhecimento realizadas pela OSC ou a res-
peito dela;
d)Currículos profissionais de integrantes da OSC 
que participarão do projeto, sejam dirigentes, conse-
lheiros, associados, cooperados, empregados, entre 
outros;
e)Declarações de experiência prévia e de capaci-
dade técnica no desenvolvimento de atividades ou 
projetos relacionados ao objeto da parceria ou de 
natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, 
instituições de ensino, redes, organizações da socie-
dade civil, movimentos sociais, empresas públicas 
ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de 
políticas públicas; o
f)Prêmios de relevância recebidos no País ou no ex-
terior pela OSC;
V.Documentos comprobatórios de regularidade fis-
cal para com as Fazendas Federal, Estadual e Mu-
nicipal, na forma da lei. A comprovação de regula-
ridade com as fazendas públicas poderá ser obtida, 
mediante certidões negativas de débitos nos endere-
ços eletrônicos na rede mundial de internet.
a)Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributá-
rios Federais e à Dívida Ativa da União;
b)Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
c)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;
d)Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Estaduais e À Dívida Ativa do Estado; 
e
e)Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda 
Municipal.
VI.Cópia AUTENTICADA da ata da última eleição 
e da posse da atual diretoria (art. 21, § 2º, inciso VI, 
da Resolução do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Norte – TCE/RN nº 011, de 09 de 
junho de 2016);
VII.Relação nominal atualizada dos dirigentes da 
OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, 
endereço de correio eletrônico, número e órgão ex-
pedidor da carteira de identidade e número de regis-
tro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um 
deles, conforme Anexo III – Declaração e Relação 
dos Dirigentes da Entidade;
VIII. Declaração do representante legal da 
OSC de que trata o art. 21, § 2º, inciso VIII, da Re-
solução do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte – TCE/RN nº 011, de 09 de junho 
de 2016, conforme Anexo III – Declaração e Rela-
ção dos Dirigentes da Entidade, informando que ne-
nhum dos seus dirigentes, é: 
a)Agente político de Poder ou do Ministério Públi-
co;
b)Dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública de qualquer esfera governamental;
c)Servidor público vinculado ao órgão ou entidade 
concedente; ou
d)Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o 2º grau de qualquer 
das pessoas referidas nas alíneas “a” a “c”, anterio-
res.

IX.Cópia AUTENTICADA de documento que 
comprove que a OSC funciona no endereço por ela 
declarado, como conta de consumo ou contrato de 
locação;
X.Declaração do representante legal da OSC com 
informação de que a organização e seus dirigentes 
não incorrem em quaisquer das vedações previstas 
no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deve-
rão estar descritas no documento, conforme modelo 
no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de 
Impedimentos;
XI.Declaração do representante legal da OSC sobre 
a existência de instalações e outras condições mate-
riais da organização ou sobre a previsão de contra-
tar ou adquirir com recursos da parceria, conforme 
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condi-
ções Materiais;
XII.Cópia AUTENTICADA do registro da OSC no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, conforme o item 4.2, alínea “a”;
XIII.Comprovação acerca da inexistência (art. 21, § 
2º, inciso XIII, da Resolução do Tribunal de Contas 
do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN nº 
011, de 09 de junho de 2016):
a)De dívida da entidade com o Poder Público; e
b)De inscrição da entidade nos bancos de dados pú-
blicos e privados de proteção ao crédito.
XIV.Declaração de adimplência quanto às presta-
ções de contas de recursos anteriormente recebidos 
do ente público transferidor, conforme o item 4.2, 
alínea “b” e o art. 21, § 2º, inciso XIV, da Resolução 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte – TCE/RN nº 011, de 09 de junho de 2016; e
Parágrafo único. A Declaração de Adimplência com 
o Tesouro Municipal, alusivo de recursos oriundos 
de contribuições ou subvenções financeiras anterior-
mente recebidas, pode ser solicitada pela OSC na 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
– SMAF.
XV.Cópia do Alvará para funcionamento do estabe-
lecimento, conforme o Inciso I, do art. 180, do Códi-
go Tributário do Município de Macaíba-RN.
8.2.6Serão consideradas regulares as certidões posi-
tivas com efeito de negativas, no caso das certidões 
previstas no inciso V alínea “a” e “c” a “e”, logo 
acima.
8.2.7As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar 
as certidões previstas no inciso V alínea “a” a “e”, 
logo acima que estiverem vencidas no momento da 
análise, desde que estejam disponíveis eletronica-
mente;
8.2.8No caso da atuação em rede, a OSC “celebran-
te” deverá comprovar também o cumprimento dos 
requisitos previstos no art. 35-A da Lei nº 13.019, de 
2014, a serem verificados por meio da apresentação 
dos seguintes documentos:
I.Comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sí-
tio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Fede-
ral do Brasil, para demonstrar que a OSC “celebran-
te” existe há, no mínimo, cinco anos com cadastro 
ativo; e
II.Comprovantes de capacidade técnica e operacio-
nal para supervisionar e orientar a rede, sendo ad-
mitidos:
a)Declarações de organizações da sociedade civil 
que componham a rede de que a celebrante participe 
ou tenha participado;
b)Cartas de princípios, registros de reuniões ou 
eventos e outros documentos públicos de redes de 
que a celebrante participe ou tenha participado; ou
c)Relatórios de atividades com comprovação das 
ações desenvolvidas em rede de que a celebrante 
participe ou tenha participado.
8.2.9O plano de trabalho e os documentos com-
probatórios do cumprimento dos requisitos im-
postos nesta Etapa serão apresentados pela OSC 
selecionada, no prédio da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social, para análise no ho-
rário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min 
às 17h00min até o prazo limite de 15 (quinze) dias 
corridos.
Parágrafo único. O prazo de 15 (quinze) dias cor-
ridos para apresentação do plano de trabalho e 

comprovação do atendimento dos requisitos para 
celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais, mediante a convoca-
ção é improrrogável.
8.3Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisi-
tos para celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do pla-
no de trabalho.
8.3.1Esta etapa consiste no exame formal, a ser rea-
lizado pela administração pública, do atendimento, 
pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebra-
ção da parceria, de que não incorre nos impedimen-
tos legais e cumprimento de demais exigências des-
critas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, 
a análise do plano de trabalho.
8.3.2No momento da verificação do cumprimen-
to dos requisitos para a celebração de parcerias, a 
administração pública municipal deverá consultar o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspen-
sas – CEIS e o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça – 
CNJ, para verificar se há informação sobre ocorrên-
cia impeditiva à referida celebração.
8.3.3A administração pública municipal examinará 
o plano de trabalho apresentado pela OSC seleciona-
da ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais 
bem classificada que tenha sido convocada.
8.3.4Somente será aprovado o plano de trabalho que 
estiver de acordo com as informações já apresenta-
das na proposta apresentada pela OSC, observados 
os termos e as condições constantes neste Edital e 
em seus anexos. Para tanto, a administração pública 
municipal poderá solicitar a realização de ajustes no 
plano de trabalho.
8.3.5Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, 
de 2014, na hipótese de a OSC selecionada não aten-
der aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de ce-
lebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da 
referida Lei, aquela imediatamente mais bem classi-
ficada poderá ser convidada a aceitar a celebração de 
parceria nos termos da proposta por ela apresentada.
8.3.6Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei 
nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada aceite 
celebrar a parceria, ela será convocada na forma da 
Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proce-
der-se-á à verificação dos documentos na forma des-
ta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, 
sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.
8.4Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regulari-
zação de documentação, se necessário.
8.4.1Caso se verifique irregularidade formal nos 
documentos apresentados ou constatado evento que 
impeça a celebração, a OSC será comunicada do 
fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 
05 (cinco) dias corridos, sob pena de não celebração 
da parceria.
8.4.2Caso seja constatada necessidade de adequação 
no plano de trabalho enviado pela OSC, a adminis-
tração pública solicitará a realização de ajustes e a 
OSC deverá fazê-lo em até 05 (cinco) dias corridos, 
contados da data de recebimento da solicitação apre-
sentada.
8.5Etapa 4: Parecer de órgão técnico, jurídico e assi-
natura do termo de fomento.
8.5.1A celebração do instrumento de parceria de-
penderá da adoção das providências impostas pela 
legislação regente, incluindo a aprovação do plano 
de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão 
ou entidade pública municipal, emissão de parecer 
jurídico, conforme disposto no art. 35, inc. VI, da 
Lei n° 13.019, de 2014, as designações do gestor da 
parceria e da Comissão de Monitoramento e Avalia-
ção, e de prévia dotação orçamentária para execução 
da parceria.
8.5.2A aprovação do plano de trabalho não gerará 
direito à celebração da parceria;
8.5.3No período entre a apresentação da documen-
tação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a 
assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica 
obrigada a informar qualquer evento superveniente 
que possa prejudicar a regular celebração da parce-
ria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos 
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e exigências previstos para celebração.
8.5.4A OSC deverá comunicar alterações em seus atos 
societários e no quadro de dirigentes, quando houver.
8.6Etapa 5: Publicação do extrato do termo de fomento 
no Boletim Oficial do Município.
8.6.1O Termo de Fomento somente produzirá efeitos ju-
rídicos após a publicação do respectivo extrato no meio 
oficial de publicidade da administração pública (art. 38 
da Lei nº 13.019, de 2014).

9.PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR 
PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO.

9.1Os créditos orçamentários necessários ao custeio de 
despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da funcional programática Financiamento do Fundo da 
Infância e Adolescência
9.2Os recursos destinados à execução das parcerias de 
que tratam este Edital são provenientes do orçamento do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - FMDCA, previsto no Projeto de Lei Orçamentá-
ria Anual – PLOA 2018, Unidade Gestora 02.013, por 
meio do Programa 2083 – Financiamento do Fundo da 
Infância e Adolescência.
9.3O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 
770.000,00 (setecentos e setenta mil reais) no exercício 
de 2018.
9.4O valor teto para a realização do objeto do termo de 
fomento obedecerá aos limites máximos para cada linha 
temática, nos termos do Plano de Aplicação aprovado 
pelo CMDCA em 2017. O exato valor a ser repassado 
será definido no termo de fomento, observada a proposta 
apresentada pela OSC selecionada.
9.5As liberações de recursos obedecerão ao cronograma 
de desembolso, que guardará consonância com as metas 
da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 
13.019, de 2014.
9.6Nas contratações e na realização de despesas e paga-
mentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a le-
gislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX 
e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 
2014. É recomendável a leitura integral dessa legislação, 
não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramen-
te, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja 
para evitar as sanções cabíveis.
9.7Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados 
para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de traba-
lho (art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014):
9.7.1Remuneração da equipe encarregada da execução 
do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 
OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo 
as despesas com pagamentos de impostos, contribui-
ções sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários propor-
cionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas;
9.7.2Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e 
alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
9.7.3Custos indiretos necessários à execução do objeto, 
seja qual for a proporção em relação ao valor total da 
parceria (telefone, assessoria jurídica, contador, água, 
energia, dentre outros); e
9.7.4Aquisição de equipamentos e materiais perma-
nentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico, desde que necessários à ins-
talação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8As despesas relacionadas à execução da parceria se-
rão executadas nos termos dos incisos XIX e XX do art. 
42 da Lei nº 13.019, de 2014, sendo vedado:
9.8.1Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da 
parceria (art. 45, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014); 
9.8.2É vedado pagar, a qualquer título, servidor ou em-
pregado público com recursos vinculados à parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei 
de diretrizes orçamentárias (art. 45, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014); e
9.8.3Efetuar pagamento de despesa realizada em data 
anterior ou posterior à vigência do instrumento pactua-
do.
9.9Deve ser vedada ainda a utilização dos recursos nos 
termos do Art. 90, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 combinado com o 15, parágrafo único, inciso 
V, da Resolução do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CONANDA n° 137, de 21 
de janeiro de 2010:
I.Despesa de Capital:
a)Investimentos em aquisição e construção de imóveis 
públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da 
política da infância e da adolescência; e
b)Reforma de imóveis públicos e/ou privados, próprios 
e/ou alugados, ainda que de uso exclusivo da política da 
infância e da adolescência.
§1º As transferências serão destinadas a cobrir despesas 
de custeio das organizações da sociedade civil beneficia-
das, conforme o § 3º, art. 12, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964.
§ 2º Classificam-se como Despesas de Custeio as do-
tações para manutenção de serviços anteriormente cria-
dos, inclusive as destinadas a atender a obras de conser-
vação e adaptação de bens imóveis, conforme o § 1º, art. 
12, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
II.Despesa de Custeio:
a)Manutenção de imóveis públicos e/ou privados, pró-
prios e/ou alugados, ainda que de uso exclusivo da polí-
tica da infância e da adolescência.
9.10Eventuais saldos financeiros remanescentes dos 
recursos públicos transferidos, inclusive os provenien-
tes das receitas obtidas das aplicações financeiras rea-
lizadas, serão devolvidos à administração pública por 
ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;
9.11O instrumento de parceria será celebrado de acordo 
com a disponibilidade orçamentária e financeira, res-
peitado o interesse público e desde que caracterizadas a 
oportunidade e conveniência administrativas. A seleção 
de propostas não obriga a administração pública a fir-
mar o instrumento de parceria com quaisquer dos pro-
ponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse 
financeiro.
§ 1º Os gastos nos casos excepcionais em situações 
emergenciais ou de calamidade pública devem ser co-
municados ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, em até 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de responsabilidade.
§ 2º Recebida a comunicação o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente apreciará e se 
manifestará a favor ou não dos gastos, mediante decisão 
deliberativa.

10.CONTRAPARTIDA

10.1Não será exigida qualquer contrapartida da OSC 
selecionada.

11.DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1O presente Edital será divulgado no Boletim Oficial 
do Município de Macaíba/RN, com prazo mínimo de 30 
(trinta) dias para a apresentação das propostas, contado 
da data de publicação do Edital.
11.2Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edi-
tal, de forma presencial, no prédio da Secretaria Muni-
cipal de Trabalho e Assistência Social, no horário das 
08h00min às 14h00min. A resposta às impugnações 
caberá a Assessoria Jurídica do Município de Macaíba/
RN.
11.3Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvi-
das na interpretação deste Edital e de seus anexos, deve-
rão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 
(dias) dias da data limite para envio da proposta, exclu-
sivamente de forma presencial, no prédio da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social, no horário 
das 08h00min às 14h00min. Os esclarecimentos serão 
prestados pela Comissão de Seleção.
11.3.1 As impugnações e pedidos de esclarecimen-
tos não suspendem os prazos previstos no Edital. As res-
postas às impugnações e os esclarecimentos prestados 
serão juntados nos autos do processo de Chamamento 
Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado.
11.3.2Eventual modificação no Edital, decorrente das 
impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ense-
jará divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido 
somente quando a alteração afetar a formulação das pro-

postas ou o princípio da isonomia.
11.3.3A Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS resolverá os casos omissos e as si-
tuações não previstas no presente Edital, observadas as 
disposições legais e os princípios que regem a adminis-
tração pública.
11.4A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser re-
vogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito 
a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.5O proponente é responsável pela fidelidade e legi-
timidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Públi-
co. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarre-
tar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do 
fato às autoridades competentes, inclusive para apuração 
do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a 
descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a ce-
lebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão 
do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das 
sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.
11.6A administração pública não cobrará das entidades 
concorrentes taxa para participar deste Chamamento 
Público.
11.7Todos os custos decorrentes da elaboração das 
propostas e quaisquer outras despesas correlatas à par-
ticipação no Chamamento Público serão de inteira res-
ponsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo 
nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte 
da administração pública.
11.8O presente Edital terá vigência máxima de até 12 
(doze) meses.
11.9Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo 
parte integrante:
Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais;
Anexo III – Declaração e Relação dos Dirigentes da 
Entidade;
Anexo IV (a) – Modelo de Proposta;
Anexo IV (b) – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Diretrizes para Elaboração da Proposta e do 
Plano de Trabalho;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedi-
mentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Fomento.

Macaíba/RN, 02 de janeiro de 2018.

Edvania Freitas de Lima
Presidente da Comissão de Seleção

Márcio Max Graciano da Silva Costa
Membro da Comissão de Seleção

Marcelino Ferreira Óseas
Membro da Comissão de Seleção

expedieNte
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PODER LEGISLATIVO

Gelson Lima da Costa Neto
presidente
Silvan de Freitas Bezerra
vice-presidente
Antônio França Sobrinho
1º secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º secretário

Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino
Ismarleide Fernandes Duarte 

João Maria de Medeiros 
José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 

............................................................

PODER JUDICIÁRIO

1ª vara cível da comarca de 
Macaíba/rN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª vara da família da comarca de 

Macaíba/rN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797

vara criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado especial cívil e criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076
MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros

3ª promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes

www.prefeiturademacaiba.com.br


